
Empresa não tem de depositar FGTS durante licença,
decide TST

Os depósitos de FGTS só são devidos pelo empregador quando é reconhecida a relação de causa entre a doença adquirida
pelo empregado e seu trabalho.

Com base nesse entendimento, a 1ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho isentou uma empresa de computadores de depositar o FGTS de
uma representante de vendas no período em que ela ficou afastada pelo
INSS por doença comum.

Na reclamação trabalhista, ajuizada em 2020, a representante de vendas,
de Cachoeirinha (RS), disse que, de 2014 a 2015, havia recebido o
auxílio-doença acidentário em razão de um cisto no punho direito.

Após esse período, ela conseguiu a manutenção do benefício na Justiça
comum até que estivesse recuperada e fosse encaminhada à reabilitação
profissional.

Como a empresa suspendeu os depósitos do FGTS no período de
afastamento, ela requereu na Justiça o pagamento de todas as parcelas.

A empresa, em sua defesa, argumentou que, apesar da concessão do auxílio-doença na Justiça comum, a Justiça do
Trabalho, em ação ajuizada em 2018 pela empregada, havia afastado a relação entre seu problema de saúde e o trabalho e
julgado improcedente seu pedido de indenização por dano moral.

A decisão, já definitiva, se baseou na conclusão do laudo pericial de que a doença era causada por uma degeneração do
tecido conjuntivo, e não pelas atividades desempenhadas.

O pedido de depósito do FGTS foi rejeitado pelo juízo de primeiro grau, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região (RS) entendeu que a empresa tinha de respeitar a determinação do INSS que concedeu o benefício previdenciário,
independentemente da decisão posterior da Justiça do Trabalho.

Nexo causal define obrigação

O relator do recurso de revista da empresa, ministro Amaury Rodrigues, explicou que, conforme a Lei do FGTS (Lei
8.036/1990, artigo 15), o empregador é obrigado a depositar o FGTS nos casos de afastamento decorrente de licença por
acidente do trabalho.

Ocorre que o TST, interpretando esse dispositivo, firmou o entendimento de que, uma vez não reconhecido em juízo o
nexo de causalidade entre a doença e as atividades desenvolvidas na empresa, não há direito ao recolhimento dos
depósitos no período de licença acidentária concedida pelo INSS. Por unanimidade, a Turma confirmou a decisão do
relator. Com informações da assessoria de imprensa do TST.

Clique aqui para ler a decisão
Ag-RR 20987-42.2020.5.04.0221

Agência Brasil

Empregador é obrigado a depositar o FGTS durante licença

por acidente do trabalho

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-jun-11/empresa-nao-tem-de-depositar-fgts-durante-licenca-decide-tst-2/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 11/06/2024

https://cdn-conjur.s3.amazonaws.com/uploads/2024/06/TST_fgts_licenca_Ag-RR-20987-42_2020_5_04_0221.pdf

